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Parecer jurídico no 60/2024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

AssuntoÍ Contratação direta - Dispensa de Valor

RELATORIO

1, Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação de

cobertura fotográfica de evento, aquisição de fotos digitais e impressas, além

de pequena decoração do espaço do evento.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei n' 14.13312021 .

lArt. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
outros serviços e compras; [R$ 59.906,02, atualizado pelo Decreto n'11.871120231
2 Afim dê evitar repetiçÕes desnecessáÍias, quando houver referência neste parecer
normativo sêm previsáo expressa do diploma normativo, deve ser entendido
Resoluçâo da Mesa Diretora no 5, de 1o de março de 2023.
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
CoNTRATAÇÃO OrRetR. DTSPENSA POR
VALOR. RESTRTÇÃO A MTCROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
POSSIBILIDADE. NOTA DE EMPENHO.
VEICULAÇÃO NO PNCP

ANÁLISE JURíDICA

3. A Lei no 14.13312021 elenca no art. 75 a possibilidade de contrataçáo

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da

contratação.

4. Nota-se que o valor do serviço a ser contratado não suplanta o limite

estabelecido no inciso ll do art.75 da Lei no 14.133t202í1, o que faculta ao

gestor a realização de licitação.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitação devem ser formalizados com os elementos exigidos no

arl.72 da Lei Federal no 14.13312021, regulamentado no âmbito da Câmara

Municipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120232.
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6. O caput do art. 20 da aludida resolução dispõe:

Art. 20 O procedimento de contratagão direte, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitaçâo, deverá ser instruÍdo na seguinte ordem:
I - documento de formalizaçáo de demanda com a justificativa para a contrataÉo, termo
de referência, projeto básico ou proieto executivo e, se for o caso, estudo técnico
preliminar e análise de riscosi
ll - estimativa de despesa;
lll - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrato, se for o caso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos.
exigidos;
Vl - râzão de escolha do contratado e justificetiva de preÇo;
Vll - comprovaçáo de que o contratedo preenche os requisitos de habilitaçáo e
qualificação minima necessárias;
Vlll - parecer jurÍdico emitido pela Procuradoria Legislativa, dispensado na hipótese de
parecer referencial;
lX - autorização pela autoridade competente.

7. Quanto à justificativa do preço, consta dos autos relatorio de pesquisa

dos preços levantados.

8. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamentária para contratação (art. 20, lll), conforme informação

contábil constante nos autos.

9. Nos termos do inciso ldo art.95 da Lei no 14.1331202'13, a elaboração

de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição por

nota de empenho, que deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP)em até 10 dias (Leino 14.'13312021, arl.94, ll)4.

10. Ainda, observa-se que a intençáo do gestor é restringir o certame à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme

permite o ar1. 47 e o inciso V do art. 49, ambos da Lei Complementar no

123t20065. Trata-se de medida que vai ao encontro do que preconiza a

3 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administra-
ção poderá substituÍ-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empe e despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
| - dispensa dê licitação em razão de valor.
4 Art. 94. A divulgaçâo no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) é
para a eíicácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguin
data de sua assinatura: ,

ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de côntrateção direta.
5 Art. 47. Nas contratações públicas da administraçâo direta e indireta,
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Constituição Federal em seu art. fi!, inciso lX6 e o art. 4o da Lei no

14.133t20217.

'1 1 . Considerando que a dispensa náo será realizada por meio eletrônico,

deve haver justificativa para a não utilização desse método.

CONCLUSÃO

í2. Ante o exposto, opina-se pela regularidade do feito, encontrando-se

o procedimento em condições de ser autorizado pela autoridade competente,

se assim entender conveniente, atentando-se para a necessidade de veicular

no PNCP, a nota de empenho em substituição ao instrumento de contrato

administrativo, além da justificativa do item 1'1 .

É o parecer.

Pitanga, 17 de outubro d

ndo
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federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamênto diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal ê regional, a ampliaçâo da eflciêncie das políticas públicas e o incentivo à
inovaçáo tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto nâo sobrevier legislaçâo estadual,
municipal ou regulamento especÍfico de cada órgâo mais favorável à microempreéa e empresa de
pequeno porte, aplica-se a legislação federal.
Art48. Para o cumprimento do disposto no art, 47 desta Lei complementar, a administraçâo pública:
l- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até n$ ao.ooo,oo (oiienta mil
reeis);
Art.49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar:
lv - a licitacâo for disoensável ou inexigÍvel, nos termos dos ãrts. 24 e 25 da Lêi no g.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as disoensas tratadas oelos incisos I e ll do art 24 da mesma Lei, nasquaisacompradeVeráSerÍeitapÍeÍerencialmentedemicroemp@orte,
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. lgrifei]
Obs.: Os art.24 citado corresponde ao atual art.75daLein 14.13gla)2j.
6 Art. 170. A ordem êconÔmica, fundada na valorizaÇâo do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por Íim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:
lX - tratamênto favorêcido para as empÍesas de pequeno porte constituídas sob as leis brasiletras
e que tenham sua sede e adminisÍaçâo no país. lgriÍei]
7 Art. 4o Aplicam-se às licitaçôes e contratos disciplinados por esta Lei as disposiçôes constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezêmbro de 2006.
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